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Objetivo da priséo cautelar € processo penal regular, e
Nao punicéo, diz ministro

14/10/2024

A prisdo provisoria ndo pretende punir o agente que, em tese, praticou um crime, mas, sim, garantir o andamento vélido e
regular do processo penal.
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Com esse entendimento, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, do
Superior Tribuna de Justica, concedeu ordem de oficio pararevogar a
prisdo preventiva de um acusado de trafico de drogas.

O réu foi flagrado em sua casa com 15 pés de maconha, 11 gramas da
planta, 13 frascos de THC e canabidiol, além de éter e uma estufa.

ApOs ser instaurado incidente de insanidade mental, por meio do qual a
pericia entendeu que o acusado sofre de surtos de psicose, foi
determinada a transferéncia dele para um hospital de custédiae
tratamento psiquiétrico.

HC no STJ

A defesaimpetrou Habeas Corpus contra o decreto prisional por
entender que ndo guardava relagdo com a conduta da dendncia. Ela
alegou que a custédia teve como fundamento o temor de vizinhos com o
fato de o réu portar umaarma, o que ja era objeto de uma outra agdo
penal, e ter episddios de surto, 0 que ndo é crime por s 0.

Acusado fazia uso de produtos a base de maconha para
tratamento psiquiatrico

O Tribunal de Justica de Santa Catarina negou a ordem, o que levou a defesa aimpetrar outro HC, desta vez no STJ.

A corte superior, a defesa argumentou que a quanti dade de maconha apreendida no justifica, isoladamente, a prisio
cautelar, tendo em vista que seria de uso terapéutico pelo réu. Foram juntadas aos autos prescri¢des médicas para uso do
0leo da planta, uma autorizacdo da Agéncia Naciona de Vigilancia Sanitaria (Anvisa) ao acusado paraimportar produtos
derivados de cannabis sativa e um laudo agrondémico que especifica 0s par@metros necessérios para a produgdo dos
farmacos em casa.

Priséo injustificada
Em setembro do ano passado, o réu também ja haviaimpetrado Habeas Corpus, com pedido liminar negado, para obter

salvo-conduto a fim de regularizar o plantio de maconha e a producéo dos remédios de que necessitava.

“Diante desse contexto e do fato da gravidade abstrata do delito de tréfico ilicito de entorpecentes néo justificar a priséo
preventiva, afere-se que a medida extrema merece ser substituida por cautelares aternativas’, disse Fonseca.

Assim, o ministro ndo conheceu do HC, mas determinou que a prisdo preventiva do réu seja substituida pela submissao a
internacdo em hospital psiquiétrico e tratamento ambulatorial.

Atuaram na causa o0s advogados Pedro Monteiro e Ariella Cappellari.
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